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PORTARIA No 27712026 BuritinópolisGO, 20 de ianeiro de 2028.

coNcEDE GRATIFICAçÃO POR
PRODUTIVIDADE PARA O
SERVIDOR PUBLICO HUNICIPAL
ITHONAM ARAÚJO SOARES.

A PREFEFA NíUNIGIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GO|áS, NO USO dC

suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federale a Lei Orgânica do Município, e

considerando as disposiçÕes da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder o direito de GRATIFICÂçÃO POR PRODUTIVIDADE no valor

de R$500,(X) para o servidor público municipal lTHOilAm ARAUJO SOARES, inscrito no

CPF sob o no 905.XXX.XXX-68, ocupante do cargo de Motorista, lotada na Secretaria de

Educação.

Art. 20 - Esh Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-ee, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 20 dias

do mês de janeiro de2O26.
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